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LEI NÕMERO 985 DE 04 DE SETFMBRO DE 1989 

Autoriza a concessao de produtos ai imentares 

e de necessidade essencial aos servidores mu 

nicipais e d~ outras provid~ncias. 

JOSt NfLIO DE CARVALHO, Prefeito Municipal da Estância Bal

ne~ria de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribui 

çÕes que lhe são conferidas por Lei, 

F A Ç O S A B E R : que a C~mara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

Artigo Iº - Fica o Executivo autorizado a con 

ceder aos servidores da Prefeitura e da C~mara Municipal, 

inclusive aos inativos e pensionistas, atrav~s da Diretoria 

de Serviço Social, produtos ai imentares e de necessidade es 

sencial, observada a regulamentação desta Lei. 

Artigo 2º - ~s despesas decorrentes desta lei 

correrão~ conta de cr~ditos adicionais especiais que o Ex~ 

cutivo fica autorizado a abrir at~ o 1 imite necess~río ao 

pagamento neste exercrcio, devendo ser consignadas dotações 

pr~prias nos orçamentos para os exercrcios subsequentes. 

Artigo 3º - Esta lei entrar~ em vigor na data 

de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE UBATUBA, aos 

04 de setembro de 1989. 

\,DE CARVALHO - Prefeito Municipal 
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Publicada na Diretoria d ediente do Gabinete do Prefei 

to em 04 d~tr. 1989. -
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Jos~ cA•rst)/o;; to~ de Exped;ent• do G.P. 
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